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DELIBERAÇÃO Nº 172, DE 02 DE 	MAIO DE 2017.

Dispõe sobre a implantação de imóvel comercial na Rua Marcos Aurélio Seara, 85, Espinheiros.

O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí, por intermédio de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5001, de 07 de dezembro de 2007, e suas alterações posteriores; 

Considerando a análise do projeto arquitetônico (Protocolo nº 464319/2015) requerida por Gilmar Francisco Sedrez, CPF. 953.219.939-04, para a construção de galpão industrial na Rodovia Jorge Lacerda nº 1360, Bairro Espinheiros;

Considerando que o local onde se pretende construir o galpão industrial, segundo o Código de Zoneamento, Parcelamento e Uso do Solo (Lei Complementar nº 215/2012), é uma ZU4 - Zona Urbana; 

Considerando que muito embora o uso informado na consulta prévia (Protocolo nº 6721/2016) estivesse I1, o uso pretendido se encaixa em I3 – indústrias de alto impacto, conforme alínea “c”, inciso IV do Art. 60; 

Considerando que o terreno faz frente para o Corredor de Comércio e Serviços 01 - CCS1, enquadrando-se como uso permissível conforme anexo IV tabela “C” da Lei Complementar nº 215/2012, cabendo a anuência do CMGDT;

Considerando a decisão unânime do plenário do Conselho em reunião realizada no dia 09 de agosto de 2016,

DELIBERA:

Art. 1º. Permitir a construção de galpão industrial, requerido por Alumicam Comércio de Metais Ltda., CNPJ. 13.872.006/0001-09, na Rodovia Jorge Lacerda nº 1360, Bairro Espinheiros, Itajaí/SC.



Itajaí, 19 de agosto de 2016.


Amarildo Madeira
Presidente
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